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A Câmara Municipal de Vereadores de Serrita/PE, no uso de suas
atribuições legais, vem, por meio desta, justificar a revogação do
Processo Licitatório nº 006/2026 – Dispensa nº 003/2026, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO
ADMINISTRATIVO, VISANDO AO AUXÍLIO NA
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO SISTEMA REMESSA DO
TCE/PE. Após reavaliação administrativa, constatou-se a necessidade
de revisão do planejamento inicialmente adotado, especialmente
quanto à real demanda dos serviços pretendidos e à forma mais
adequada de atendimento do interesse público. Verificou-se, ainda,
que houve alteração no cenário administrativo interno, com a
possibilidade de reorganização das rotinas e capacitação de servidores
do próprio quadro da Câmara para execução das atividades
relacionadas ao Sistema Remessa-TCE/PE, o que se mostra mais
econômico e eficiente para a Administração. Além disso, identificou-
se a conveniência de redefinir o escopo do objeto, de modo a adequá-
lo às atuais necessidades institucionais e às diretrizes de controle
externo, evitando eventual contratação que não atenda plenamente aos
princípios da economicidade, eficiência e planejamento. Diante do
exposto, e considerando que o procedimento licitatório ainda não
gerou direito adquirido a terceiros, a Administração Pública, com
fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, decide pela revogação
do certame por razões de interesse público, devidamente motivadas,
preservando-se a legalidade, a transparência e a boa gestão dos
recursos públicos. 29 de janeiro de 2026.
 
JOSE FABIO DA CRUZ,  
Presidente de Câmara Municipal de Vereadores de Serrita/PE.
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